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LICENÇA DE OPERAÇÁO - L.O. Nri 290n5-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a preseàte Licença que
auloiza a:

Delentor: Odali Soares Revoredo

Endereço para correspondência: Margem Esquerda do Rio Acari, Novo Aripuanã
AM. Zona Rural

CNPJ/CPF: 21 4.063.9 t2-04 lnscrição Estadual:

Fone: (92) 99131-6027 e-mail: cons.fl orestal@hotmail.com
Registro no IPAAM: 0704.3406
Recibo SINAFLOR PMFS: 2t3 l8ó81 Recibo SINAFLOR POE: 2l 3 I 8682

Atividâde : PMFS de Maior Impacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal por meio de Plano de Maaejo Florestâl Sustentável de Maior
Impacto, com Unidade de Produção Florestal - UPF de 71,1012 ha, e Area de Efetiva Explorâção Florestal
de7l,l0l2 ha, cujo volume a ser explorado é de I.718,6488 mr.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Pequeno Validade: 02 anos

Responsável Técnico pela Elaboração: Eng. Florestal Raquel Alves Carvalho- CREA 5303/AM. ART
AM20l 90191 526 chave: 8z5BY
Responsável Técnico pela Execução: Eng. Florestal Raquel Alves Carvalho- CREA 5303/AM. ART
AM20l 90 I 9l 526 chave: 8z5BY

DADOS DO MANEJO FLORESTAL/IMOVEL

Proprietário do imóvel: ODALI SOARES REVOREDO

CPF/CNPJ: 21 4.063.9 12-04
CAR: AM-1303304-
A0FA.52CC.3 I 58.4C',l',1.9 56F.89D342 A'7. AE 7 9

Município: Novo Aripuanã
Localizáção: Margem Esquerda do Rio Acari, Novo Aripuanã - AM. Zona Rural

Denominâçâo do imóvel: São PedÍo
Registro Imóvel: Titulo Definitivo Rural Gratuito, N'.93095. Marícula/transcriçâo/registro no.2806, I Oficio de

Registro de Imóveis, Liwo N' 02. Folha 66 e Ficha. Cartório Extajudicial de Novo Aripuanã.
Coordenadas geográficas de referência da UPF (Datum SIRGAS 2000)z -05'02'47,300"e -59"54' I 8,3 1 0"
Areâ da riedade | 87 .682

reâ de Reserva Legal - ARL (ha); 7l,l0l2
Area dâ Unidâde de Produ Florestal - UPF 7l,1012

rea de Efetiva E Florestâl - AEEF (ha): 71. l0l2
Área de Manejo Florestal - AMF (ha): 7l.l0l2 Intensidâde de Colheita (mt/ha): 24,552

Volume de Madeira Autoriado (mr): 1.718,6488 Ciclo de corte (Anos): 29
Volumede Lenha Autorizado (ST): 1.718.6488 Número de Espécies a colher: l5
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O pe-dido de licenciamento e a r$p€ctiva concessão da mesma, só tcrá validade quando publicada Diário Oficial do Estado, peÍiódico regional
Iocál ou local de graúde citcuhção, em meio elctônico de comunicação mâítido pêlo IPAAM, ou nm murais das Prefeiruras e Cârnams
Municip.is. coíforme aí.24, da lri n" 3-?85 dc 24 dejulho de 2012.
Idenííicar a área do emprcendimmlo com placÀ confoÍme modelo [PA,{M.
A solicihçeo d! Íenovaçto dâ Liccnça Ambiental deveni ser aequeÍida num prazo minimo de 120 dias, antcs do vencimento, confoÍme ôrt.23,
da têi n" 3.7t5 de 24 dejulho de 2012.
A pÍesenle Licêíça está sendo conc€dida com base nas iÍformaçõês constaDtes no processo flsico e nas peças técnicas câdâsfadas no
SINA-FLOR,
Toda e qualquer modificáçào inrodüzida ao pojeto após a cmissão ds Licença podeni implicâÍ na suâ sutomátic! i[vrlids§lo, devendo seÍ
§oliciirdâ novr Licença, côm ônus par'ô o inteÍessado.
Esta Liçença é ldlida ap€nss psrâ a locslizâção, alividade c fiírlidsde crnstrntc nâ m€sms, devendo o inleÍessado comunicaÍ ao IPAAM
quando houver mudaÍça de quslquer um d$tcs itens.
Esta Licença neo dispensr e n.m substitui nenhum docum€nto exigido p6la Legisl!ção Federal, Estâdual e Mutricipal.
ManteÍ inteSml &t Aleas da hes€rvação Permlnente - APP, ficândo âutorizadas somente intervcnçô€s, para fms de constÍução de pontes e

bueircs confoÍme prcvisto no PMFS/POE.
Ficâ pÍoibido o coÍe da Càsb.nheim (Beflhollelio erc€r.ra) c d. SeringueiÍa lHeteo W-) cúlfofiÉ §tabelece o DccÍcto Federll n" 5.975106 €
da Andiroba (Catspa Srrianensis; CaÍaN Nruehsel ê ColD,tbr lcopaiÍera mperiÍolio halne: Copaifera reticulata: Copaíera muhüuga\ de
acordo com o Decreto Eíadual n' 25.0,í4105
Cumprir com âs medidas d€ minimizrçào dos impactos descritos no PÍojeto ds Mrnejo FloÍestal apresentado a este Instituto.
Esta licença sutorüa a exúrção dss espécies e volumetria nela listldas, permitindo o iiicio dr explorrção.
AÉs a emisseo d! AUTEX e posterioÍ declarrçào de coíe no SINAFLO& Íic. permitido a emissào de DOFS.
Ficâ pÍoibida a eft"âde em FopÍiedade de terceiros e o dcsmlte sob qualqueÍjuíificativa sem autorizaçào dos mesmos e do órgão ambienral
compêtenle,
E pÍoibida 8 exploÍação (coÍe, srraste e tmnspone ru Ílorcsts) nos periodos delinidos pelo IPAÂM de acordo com a Poíâria IPAAM N'
I 76109, podendo s€r peÍmitido o traitspoíe de madeim colr§tante em Declamçao de Corte e devidameíte estocrd{ no pâtio da lransbordo desde
que comprovado poÍ moio de Rehtório de Atividsdes.
A§xar e maíter, junto âos tocos das árores explondas, plaqucta! com a numeraç,o ds árvorc coÍrcspondent€.
E obrigxdo o coítrolc ds oÍi8€m Ílorestil poÍ mcio de Íastsramcnto ds madeira colhida dcsde ! sus locrlizaçro n! Íloresta ate o scu local de
desdobramenlo.
Al toras €m pátio deverào eslaÍ devidame e identificadas (numêÍação da &vore e identificâção da toÍr,/s€cção corÍespondents) por meio de
plaquetss ou qualquer outro mãteúl que 8arântâ â perÍnanêocia do Íegistro até a conclusão do tÍaísporte pâra o desti.o fiÍÂI.
Manler atualizld!§ es trl,.lâs de ÍoÍnâneio, aprcsentsndo-as aos órgãos smbientais oompetenles dursnte as üstoriâs técnicas e Íiscali?rçôes.

1

I

10.

lt.
t2.
13.

t,1.

t5.
ló.

t1

IE
l9 Deverâo constú no romaneio das loÉs, no minimo. nome vulgar, êspécie, irúmero da torâ/seçio, medição em cÍuz das pootas. comprimenlo.
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\'olumc mélodo de arraste e data de

Deverão, obrigatoriamenl€,
de equipes de fiscaliação.

acompanhar o tnDspoíe das loras. o DOF, Nota Fiscal e o romaneio paÍa confeÍência pelo destinatário, bem como

ApÍesentar Íclrtórios psrcüis dê âtividade pür monitoramcnto/acoÍlÍE r[amelto dâs ãtividsdcs de êxplorrçeo floÍestrl d€senvolvidas na UpF,
semcstralÍrc ê a psrtir da libcnção da Licença de Op€Íaçào, sssinado p€lo aÊsponsável téclico do projeto, conforme Termo dc Refeiêocia
hodêlo IPAÁM.
ApresenlaÍ RelStório Einal d8s Atividsdes, em slé 60 (sasscntô) diâs aÉs o vcncimento destâ licença, confoÍma TêÍmo de Refeíênciâ Modelo
IPAAM.
Os RelstóÍios de Atividades daveÍão esLr rcompâÍludos dc ÍoÍnmeio em pla[ilhâ Excel, com memóriÀ de cálculo cm üqüivo (.ís), mapa da5
esúadrs c pátios f,bêíos am foamâto (.shp) e cfit! irnagen dc sátélitc (a!üalizada).
Indicios dc comeÍcializrçio irÍcgülar dc cÍéditos no sistema DOF const trdos po. neio dâ rnálise dos Í.l orios de ltiüdrdes,
scompâúamento do si§iama mF, monitommcnto Íemoto ou de vistoriaífiscslizaçào podem âcâÍrctú no bloqueio do DOF e a suspensâo dâ
AUTEX,
A s8ída dô mâtéri! prior do cmpÍeendimcolo cujo tnnspode seja c.nsiderado econômic! ou logisticamcnte inviávcl deveni ser devidâmente
juíiÍicada.
ConfiÍmrdos os indícios dc comercisliz!çio irÍrgülar de cÍéditos no sistema DOF scú procedido r Srrsp€osâo ey'ou crÍcelâmento dâ Licençâ
dc Opersção - LO e rEsp€ctiv! AUTEX
Realizar s manutenção da esfsdâ principsl dr UPF, Ínsntet}do-a tÍafcgável até 6 vistoÍis És-rxplooúriô.
Sindizar som plecas e manlcÍ prcservada e livÍe de exploíaçào, umr àixa d€ vegctâçâo de no mlnimo 150 (cc o e cinque s) mêtros enEe a
pÍopriedade e qualquer Unidâdê de Conscrváção e,/ou Tern l,rdlgêns.
O detentoÍ, o explorrdoÍ Ílorêstsl e o Íesponsável téônico do PMFS/POE, estÂo sujeitos Às sanções ldministÍativas nr medidâ de sua
culpabilid.!d..
Atender ss solicihçares ÍÊsultült€s da enális€ do Cadastro Ambicftsl RuJal - CAR do imóvcl.
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 290fis-01 fls. 02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO

das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que
autoriza a:

Detentor: Odali Soares Revoredo

Endereço para correspondência: Margem Esquerda do Rio Acari. Novo Aripuanã
AM. Zona Rural

CEP: 69260-000

CNPJ/CPF: 21 4.063.912-04 Inscrição Estadual:

Fonet (92) 99131-6027 e-mail: cons.fl orestal@hotmail.com
Registro no IPAAM: 0704.3406 Processo r" : 4937 12022-25
Recibo SINAFLOR PMFS: 2l 3 I 8681 Recibo SINAFLOR POE: 2l 3l 8682

DADOS DE EXPLORAÇÃO/VOLUME (ESTTMADO)

Item Nome Comum Nome Cientifico Volume (m3) N/A
0l Angelim-pedra Hymenolobium petroeum 143,191 23

02 Angelim-vermelho Dinizia excelsa 147,651 8 9

03 Cedrinho Scleronema micranthum 160,3926 5l
04 Copaíba-iacaré Eperua oleifera 155,5ó94
05 Cumaru Dipleryx odorata I I 1,8361 3l

Cupiúba Goupia glabra 44,3456 9

0l Ipê Tabebuia serratifulia 134,8237 30

08 Jatobá Hymenaea courbaril 23,4058 7

09 Louro-preto Neclandra cuspidata 88,021 4 28
l0 Maçaranduba Manilkara huberi 139, r438
lt Marupá Simarouba amara 62.1709 l5
t2 Roxinho Pellogne paniculata 47,36 l3
l3 Tanibuca B uc he n av i a v i r id iJl or a t9'1.1569 t6

Tauari 9t,6107
l5 Tauari-vermelho Cariniana decandra 171,969t t9

Total 1.718,6488 313

LEGENDAI
V Volume em mr - ESl'lMADo. NA - Número das árvores

&.ns.ês:
. Esta licença é compostâ de 30 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
o Estâ liceDça não comprova Item substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóyel.
. Esta licençâ deve permânecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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